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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE PARAU 
GABINETE DO VEREADOR LUIZ CASTILHO 

MEMO N° 017/2018 	 Parauapebas 19 de setembro de 2018 

De: Gabinete Vereador Luiz Castilho 
Para: Diretoria Legislativa 
Att. Sr ° Jardison James da Silva 

Assunto: Projeto de Lei 

Cumprimentando-o, Sirvo me do presente para enviar a Vossa Senhoria Projeto de Lei que 
dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento de água potável filtrada, gratuitamente, em todos os 
estabelecimentos de todos os seguimentos comerciais do Município de Parauapebas aos seus 
clientes. 

Certos de contarmos com a sua atenção, Desde já agradecemos. 
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